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INDICAÇÃO: 290/2026

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Maracanaú.

Indica ao Chefe do Poder Executivo, ao 
Secretário de Infraestrutura e ao Diretor da 
Empresa Via Metro, a alteração nos horários do 
itinerário e  o aumento da frota da Linha 010 -
Industrial/Shopping (via Bandeirantes), para que 
o mesmo possa atuar em menos tempo de um 
horário para o outro, e assim atender a 
população local.

         O(a) Vereador(a) subscrito(a), no uso de suas atribuições legais, vem apresentar a 
seguinte Indicação ao(à) Exmo.(a) Sr.(a) Prefeito Roberto Soares Pessoa, Diretor André 
Eskinazi, Secretário de Infraestrutura Raimundo Coelho Bezerra de Farias Filho, a 
alteração nos horários do itinerário e  o aumento da frota da Linha 010 -
Industrial/Shopping (via Bandeirantes), para que o mesmo possa atuar em menos tempo 
de um horário para o outro, e assim atender a população local.

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maracanaú, 30 de Março de 2026.

Assinado eletronicamente na data: 30/03/2026
pelo CPF: ***.911.593-** no IP: 192.168.131.91

Edízio Moreira da Silva
Vereador(a) - REP

JUSTIFICATIVA

A alteração nos horários e o aumento da frota da Linha 010 são necessários para 
garantir um serviço de transporte público mais eficiente e ágil para a população local. 
Com essas mudanças, será possível reduzir o tempo de espera entre os horários de 
circulação, proporcionando mais comodidade e acessibilidade aos usuários que 
dependem desse meio de transporte para se deslocar pela cidade.
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